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ENC: Solicitação de pauta

Presidência

qua 19/08/2020 15:37

ParaJacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@ senado.leg.br>;

0) 1 anexo

OF 057 AO  PRES DAVI ALCOLUMBRE PLS 183_2015.pdf;

De: Nayanne Lopes Conde

Enviada em: quarta-feira, 19 de agosto de 2020 15:31 

Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>

Cc: Paulo Augusto de Araújo Boudens <pboudens@senado.leg.br>

Assunto: Solicitação de pauta

Excelentíssimo Presidente David Alcolumbre,

De ordem do Senador Carlos Fávaro PSD/MT, envio OF. GSCFAVAR n° 057/2020, para que 
seja pautado o mais breve possível no plenário desta Casa, o PLS 183/2016.

Certa de contar com à atenção de Vossa Excelência e reiterando os votos de extrema estima, 
coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Cordialmente,

Nayanne Conde 
Coordenadora Legislativa
Senado Federal - Gabinete Senador Carlos Fávaro PSD/MT 

Anexo II, AlaTeotônio Vilela, Gabinete 15 
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-6410

Celular: + 55 (61) 99881-4433

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.”

https://mail.senado.leg.br/owa/#viewmodel=ReadMessageltem&ltemlD=AAI\/lkADNil\/IGMwMjBiLWI40WI\/ltNGQ5Yy1hZjQwLTQ20DNII\/IDZmN2. 1/1

00100.075709/2020-92

mailto:JACQUES@senado.leg.br
mailto:presidente@senado.leg.br
mailto:pboudens@senado.leg.br
https://mail.senado.leg.br/owa/%23viewmodel=ReadMessageltem&ltemlD=AAI//lkADNil//IGMwMjBiLWI40WI//ltNGQ5Yy1hZjQwLTQ20DNII//IDZmN2


SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Carlos Fávaro

Ofício GSCFAVAR n° 057/2020

Brasília, 19 de agosto de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Davi Alcolumbre DEM/AP 
Presidente do Senado Federal
Brasília - DF

Assunto: Solicitação de pauta ao plenário do Senado Federal.

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta-lo, venho apresentar minha preocupação com as 
necessidades do país e as possíveis soluções que podemos adotar para 
minimizar os prejuízos dessa pandemia causada pelo Covid-19.

O Projeto de Lei do Senado n” 183, de 2016, de autoria do Senador 
Romário PSB/RJ, torna impenhorável o veículo da pessoa com deficiência, 
proteção semelhante à que hoje é outorgada ao bem de família; dessa forma, 
o veículo não responderá por nenhum tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 
previdenciária ou de outra natureza, salvo nas hipóteses previstas na própria 
lei.

Diante o exposto, solicito sua inclusão na pauta do Senado Federal, 
por entender ser de extrema relevância e urgência sua aprovação no 
momento difícil em que vivemos.

elência e reiterando os 
•ara quaisquer esclareci-

Senador^CarloyTávaro

Certo de contar com a atenção de 
votos de extrema estima, coloco-me 
mentos.

Atenciosamente,

osiçao
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